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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 101/2019 

Dispensa nº 24/2019 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu , Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 

Administrativo nº 101/2019, Dispensa nº 24/2019, que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA 

E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS INFLÁVEIS, PARA OS 

EVENTOS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA 

CANTU. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 8.666/93 e 

suas alterações, Torna-se pública a Homologação e Adjudicação , do processo 

licitatório em epígrafe à: 

1) JEFFERSON ANTONIO APOLONI inscrito no CNPJ/CPF Nº 14.923.575/0001-90. 

Nova Cantu, Paraná, 30/09/2019. 

efi::::~t:~~-
JOSE CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

DECRETO Nº 1949/2019 

SÚMULA: CONCEDE O BENEFICIO DE APOSENTADORIA 
POR IDADE ÁO SERVIDOR, ZEFERINO 
SAIBERT. 

JOSE CARLOS GOMES, Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná , no uso de suas 
atribuições legais: 

Considerando a documentação anexada aos autos do processo de pedido de aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais, do Servidor ZEFERINO SAIBERT, instaurado em 03 de setembro de 
2019 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aposentado a partir de 01 de outubro de 2019, por idade, com proventos proporcionais, 
conforme certidão de tempo de serviço e cálculo fixado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Nova Cantu, de acordo com Art. 40, § 1°, Inciso 111, alínea b da Constituição Federal ; Art. 17, 
22 e 41 da Lei 137, de 21 de março de 2005; Art. 3°, inciso VI da Lei Nº 137, de 21 de março de 2005 , no 
caso de benefício mínimo, o Servidor ZEFERINO SAIBERT, portador da RG Nº 2.122.967 SSP/PR e inscrito 
no CPF Nº 187.326.909-91 , matriculado sob Nº 91480 , nomeado através do Decreto Nº 135/2001 em 
decorrência de aprovação em Concurso Público, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Município, nos 
termos do Art. 22, 17 e 41 da Lei 137/2005 de Nova Cantu-Pr., 

Art. 2° - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais), que serão pagos pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Nova Cantu na forma da legislação em vigor e especialmente o do Art. 3° inciso VI da Lei Nº 
137, de 21 de março de 2005. 

Art. 3° - O Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Cantu efetivará o desligamento 
do Serviço Ativo , a partir do dia 30 de setembro de 2019. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 30 de setembro de 2019. 

[Digite aqui] 

(Original assinado) 

JOSE CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 
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Instituto de Previdência dos Servidores 
Públ icos do Município de Nova Cantu 

CNPJ nº 05.135.424/0001-87 
Lei Munic ipal nº 137, de 21 de março de 2005 

PORTARIA Nº 027/2019 

.. 

A Diretora Presidente e a Diretora de Previdência e Atuaria do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova Cantu no uso das 
atribuições conferidas na Lei 137/2005 de 21 /03/2005, publicada no Jornal Tribuna do 
Interior em 21 /04/2005, e tendo em vista o que consta do processo de aposentadoria por 

Idade nº 009/2019, resolve: 

Art. 1 º Conceder aposentadoria por idade, com proventos proporcionais, a partir 
de 01 de outubro de 2019 ao Servidor ZEFERINO SAIBERT, de acordo com o Art. 
40, § l º, III, "b" da Constituição Federal; Arts. 17, 22 e 41 da Lei nº 137, de 21 de 
março de 2005; Art. 3º, inciso VI, da Lei nº 137, de 21 de março de 2005, com 
proventos no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Art. 2º A Revisão de aposentadoria dar-se-á na forma da legislação específica. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Cantu (Pr), 24 de setembro de 20 19. 

V ANDIRA R. DE OLIVEIRA MANKO 
Diretora Presidente 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

~~\.~ 
ELFRATTI 

Diretor de Previdência e Atuária 
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Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 106/2019. 

Modalidade Pregão Presencial nº 60/2019 - PMNC. 

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE FUNILARIA, 
PINTURA, POLIMENTO E MARTELINHO DE OURO. 

LOCAL DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DO PREGÃO: 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU, RUA BAHIA, N°660, 
CENTRO, NOVA CANTU-PR. 

DIA: 11 de Outubro de 2019. 
HORÁRIO: 09:00 Horas. 

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 08:50 Horas do 
dia 11 de Outubro de 2019, Não serão aceitos protocolos com horário 
posterior, sob pena de credenciamento indeferido . 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento dos interessados em participar do 
certame, terá duração mínima de 1 O (dez) minutos, após o horário indicado 
acima, onde iniciado o ato de abertura dos envelopes das propostas, nenhum 
outro documento de credenciamento será aceito e nem permitida à participação 
de interessados retardatários . 

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condição deste Edital 
e de outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada 
pelas empresas interessadas em participar do certame pelo telefone (44) 3527-
1281 - (44) 3527-1280 - (44) 3527-1363. 
E-mail: licitacao@novacantu .pr.gov.br. 

NOVA CANTU - PR, 30 de setembro de 2019. 

(Original assinado) 

Rafaela da Cruz Azevedo 
Pregoeira 
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Governo Municipal de Nova canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

"REPUBLICADO" 

EXTRATO DE CONTRATO. REF. PROCESSO LICITATORIO Nº87/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 51/2019 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA CANTU, PARANA. 
CNPJ Nº 77.845.394/0001-03 

CONTRATADO: 810 RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- ME 
Inscrito no CNPJ sob nº: 08.680.158/0001-61 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviços de coleta, transportes, 
armazenamento, tratamento e destinação final dos resíduos 
hospitalares dos grupos At , A2, A4, E (Perfuro Cortantes) e B 
(medicamentos vencidos), gerado pelos serviços de saúde do município 
de Nova Canto/PR, com periodicidade de 02 vezes por mês, conforme 
termo de Referencia Anexo I do Edital em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

VALOR: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) 
ASSINATURA: 24 de setembro de 2019 
VIGENCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

NOVA CANTU - PARANÁ CRIADO PELA LEI Nº 079/2001 

RESOLUÇÃO nº. 07/2019 - EDITAL Nº 01/2019/CMDCA 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Súmula: DIVULGA A RELAÇÃO DE MESÁRIOS QUE ATUARÃO NA 
ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR, LOCAL, 
HORÁRIOS e ROTERIO DOS ONIBUS AREA RURAL. PARA O 
QUADRIÊNIO 2020-2024, DO MUNICÍPIO DE NOVA CANTU - PR. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO O ADOLESCENTE - CMDCA, 
através do seu Presidente, o Senhor Luiz Geraldo de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº: 526/2017, vem tornar público a relação de nomes que atuarão 
com o mesários no dia 06 de outubro de 2019, Horário, Local e Roteiro de Ônibus da Área Rural no 
dia da eleição dos membros do Conselho Tutelar. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DIVULGAR a relação de nomes que atuarão como mesários no dia 06 de outubro de 2019, 
local e horário das votações e roteiro dos Ônibus nos Distritos e Comunidades (Área Rural), do 
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares, para o quadriênio 2020-2024, do Município de Nova 
Cantu - PR. 

Mesários: 
Nº Nome dos Mesários 
1º Valdecir Cipriano 
2º Ana Flávia Rota 
3º Adriele de Ol iveira Garcia 
4º Gerald ina Pereira de Freita 
5º Thais Tavares da Silva 
6º Maria Garcia Gomes 
7º Marisa Krupek Esser 
8º Luciana de Paula de Castro 

Local para Votação: 
Urnas Fixas Local e Horário 

1,2, 3e4 Câmara Munici ai , das 09:00 às 17:00, Rua Ceará nº 411 , Centro Nova Cantu-PR 

Roteiro dos Onibus (Area Rural e Distritos) 
Linha Local e Motorista - Local de saida centro dos distritos ou comunidades. Horário Saída 

1 Distrito de Santo Rei - Manoel Odair (Mané Tatu ) 13:00 
2 Distrito de Jeremias Lunardelli (Cantuzinho) - Fidenco Pereira (Neto) 13:00 
3 Comunidade do Campinho Água de Abelha e Pedro da Luz - Dorli Maia 13:00 
4 Comunidade do 48, Faz. Massareto e Faz. Figueredo - Emerson Lucas Baron 13:00 
5 Comunidade do Assentamento Nova Jerusalém - Ricardo Carvalho De Souza 13:00 

6 Comunidade do Rio do Peixe - Marcos Batista 13:00 
7 Comunidade do Agua da Irara, Carioca e Vila Rural - Darly Procópio 13:00 
8 Comunidade do Assentamento Santo Rei - Ancelmo Perdomo 13:00 
9 Comunidade do Tapira, Faz. Campina e Dito Ferreira- Osmair Gomes dos Santos 13:00 
10 Comunidade do Estácio de Sá e Taubaté - Abel Alves dos Santos 13:00 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na dai de sua publicação. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal: José Carlos Gomes 
Setor responsável: Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 660, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 
Nova Cantu - PR 

Email : prefeitura@novacantu.pr.gov.br 
Site: www.novacantu.pr.gov.br 
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